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ANEXO IV 

INFORMAÇÕES - NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2,010 

A Prefeitura do Município de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendária) nº 
85 de 09/07/2010, a partir de 1º de dezembro de 2.040, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações: 

I - destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 
empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e” 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informação 
aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 

Documento Fiscal pela Divisão de Contabilidade do Município de Leme. + 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecâni ou 
manuais não serão aceitas paia Divisão de Contabilidade. 

ilumine ia 

farto César de soy J , 
( Secretário.da prêndo, + 
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Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 

     

  

astabiaies 5 chrigaiorieda 
utilização da dota Fiscal Ele 

CNPs)o nalo csdária de CMAE 

    

operações com os destinatários que 
tp É. 

  

       

í 

A TS ad 4 iguais Dt Copeitior ar is í disposto Ns arts. 102 » 199 do Código 
Tributário Naclonal Leinº 5.172, de 25 de outubro de 1966 rodo ecc 

+ co Ajuste SINIEF 07, de 30 de setembro de 2005. os 

Coctaun o cento o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009 
Ferf REMmisiriies TE 

Cláusula segunda Fleam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica « NF-e, 
modelo 55, om substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1=A, a partir de 1º do 
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econômica exercida, realizem operações: 

! - destinadas à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa 
pública e socisdade de economia mista, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

com destinatário focalizado em umidade da Federação qlerento dinquieis ci 

inutente 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Elatrônica (NF- 
e) pelo critério de CNAE e operações com os destinatários que 
aspecifica. ) 
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DECRETO Nº 8. 163, DE 21 DE agosto DE 2023, 

“Dispõe seixe a setenção na fonte dio imposto sob 

nos pagarnentos eistuéutos por É udos da tn 

Pulitica Disata do Minvcipão, inclusivo suas Autarquias é 

Pungiações, e rlá ulras py 

    

    

CEATDEMIR APARECIDO DORE, 5. Prefeito do paia de é Leme, 
Estado de São Paulo no uso dá suas au Ê 

  

     

    

  

que ptibui ves Municipios a Wiufind, 
Baião sobre a sema o proventos de 
depdisienios papos a qualquer titulo, p 

tule enistivefent”, 

    aura, inculento ou foste, sobie 
atitarquias e pelas Iuadações que 

    

        

    

Co ainda a decivão proferida pelo Supieino Tribunal Pedecal go pilga- 
meento de Recanto Extiausdináiio com Repercussão Geral w 3-RS, mi ção 
Citil Pablica Cregisaria e 2 sum, 

Cossulecmedo de de ando para o Tema 1.530, da Res sado Cierof qua 

   
   

  

dem imtespretação contortio a Coustináção Federal, do mugo és a 
27 de dezanbrs de 1995, para atcibudo aos Afusacipiar a dh 

cudadas a lHolo de imposto de 
vaiGres pagos pur elos, suzs qurirguiss é Esuilações a peisois 

prestação de Dons 04, e possibilitar a unlização do mes 
avo apiicado psia Uíião, nú co56, a Tnsipação Norataiva REB ao 1234, 

de 1) de dezembro de 2512: 
Coniplazanda que a Recaitá Fusoiai da Brasi adiou à listrução Nosmativa 

REM eo 2AB4, de as de julio de 2032, ah E Nesamaliva RFB af 
ide 203), que dispho sobr a apresentação da Decigração 

de pets tos * Cos à inbutaros Federais (EMC TES s & Dectuação de Dibiios e 

   

    

    

    

     

  

   

      

   

  

   

      

encabeios Edo Gutcas Fatidades é Pusdos 113C. 
TE Wen, 

Coatideutdo 3 severaibilidado da d a açigia ciladã, cujo Acorddo foi 
abicio de é 'gos de declaração oposios pela Faretda Nacional tdo somente cos 
a pistensd: e 

Connder Rendo na Fone e dee      

   

  

mernal, oque exige di 

do novo fegramcii 

eonllralos em é 

dono dus procedimentos paca figo d 

   ES dilav a assegurou cumprnteáio do Euposto po adbigo E, 
dn UE, de QU0o di RF; 

a. 6 Combuicado GP 4º 45/2022. do cuiégic Tatrumal de 

Contar da Ectudo ce Sw Panis: . 
Consileranda por fim, a stovessidado de pultoaizar vs procsdi 

  

ces para 

    

  Hot Caliberado pelo STF 'e d: tegistação, ceqi deixar 
de curipra com as obigações cesssórias de prestação de informações à Receita 
Fodesaldo Hraml 

  

      

Aut 100 orgãos da Adouinisiação Pefilica Municigat Diteta Autárquica & 
Poudastocal do Municip de Leme, Estudo de São Paulo. esto obrigados a reler 

e as Tesouro Masicipal o lnspasto sobre é Reada Retido na Ponto (ILREI 
e sobre ds pagamentos que efetuarem a passo di fisicas qu juíbticas pelo for- 

necunençode tais ou prestação de içãs ceu geral, mehssiva obras de constuçã 
arvil ócma base nas abiquoias plevinias Po Anexo É, da já: nisi PRA RF pé 

E Xbs de BH da junco do 
bei observar o dispúrio este T 

EFE será scaiig: 
SEP sa tuulade ConnbuiçãoS 
peso Pinasciameno da Seguridade Sudi 
cetelyação de Convênio cola a REB, pos Lesiios aque 46 1 

Faderzig 10813, 20 de deseuibio de T603 
ED As petenções ha fonte do qripoito de euda cerão efetuadas cobre qual 

apier form de psgamento apgjusive us que forem sutrcapados por cuida de forasci- 
túeato de bens ouus prestação de serviços, pura entrega futuza 

58º O valores nho upa ? sa Bate deveção ser tecidos 

  

   

   
         

  

     

    

   
      nas po da 

fere O artigo 33, da Lei 

  

   

     

  

ão havers retenção de imposto-de renda nas iigóteses elencadas no 
atugo + da biosução Noruaiva REB vu 1.284/201) 

PSA condição do puvmdado e vsução, 00 porso opiante pelo Sisáplos 
Na iciseat, para cus de aplicação do 5 E ruiiprovidia veda paganseaçto 
a Sgralonado, mediano destariação snvbada junto ao dosuneaio fiscal, conforme 
os Anexos [E EH e EV, da Instrução Kognatica RFB a" 1334/2012, contemue-o ca 
quadragénto. 

56 0 cálodio das petecções do uiposs de ieuda ba [onte incidentes cobre 
paramestos vleuados à pessoss fisicas COntinuass sendo realizado cons base vá 

tale: siivi mensal vigeais 

    

  

   

     

    

AR 200 comsratados serão muuficados é artemtados mo Bona do Anexo 
deste Lieceeto, para que. quando do laruzantesto dos bens o sesviços prestados 

var à dhspusto neste seretos ca IN 
Uuntco 
= pará dus cxcinsivos de HERE, pessens a ubse: 
RFB dm 

Paságrido Unico Os cunirassdos Bica obrigados 4 destacar o valo de rin- 

   

        

  
  

BAPRENSA CRICIAL SO NA FCP TE |        

pesto de renda a ses suo perante  nsesroza do Demi fontecido ou do jetviço 
prestado 

am É Os prestadores de sesviço e fumnecedores dé leme doveção comitiz vs 
devutnuntos fiscais uni obsssvincia às regras ção dispostas este Decicto 
na Instiução Normativa RPBar 1252047 

5 180 documentos de colazaça em desatordo como previsto vo cagatdeste 
artuo, não serês peeitos para fins de iquidação de despesa. 

5 Taurasade execgra cielrica. telefonia e urnas que condiano E 
barras ficam imnporenamente dispetisadas du setenção, por Lurça de duiculdado ae 
auitagão do détuto com é fonitcedor, até que seia atendida o disposta p 
dedo Decreto 

        

        

AUD A retenção ag dante do imposto dereada sobre às fanuazide cpeçeia 
eléuica, de tilefonia 4 serviços sobre qo quas o Menxipiodesize pagansentos cx- 
elustranento poraneio de fatara ou boleto bacana cor sódigo do barras, e ques: 
se véniligue a viabilidade de ser realizado de unica Sorra, seçá elutuadr ações sé 
agalizáças qe ntgociações e ajustes necessários é su paferidos decumanos sejam 
caútídos pelas empresas já com o valor iguido da retenção e vom destaque do vales 
do nsposo de venda 

4 Fº As pepociaçã 

vero dleapsar nprae de 
sãos estentação no torue 

$2 Em caso de escamprinicnto std dão a ata vós do é 1º a neh 
sea ee da medisiê ato do Executivo. 

      

    

    

  

AM & Este Discreto catia eli vigos na data de cla publicação. prsdusia: 
apób 13 Iquazes da dita de cus poblicação. 

Leme, 21 de Agusta de Jo) 

      

  

CLAtDEMIRAPARECIÍM! BORGES 
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